
PROJETO DE LEI Nº    , DE 2023

(Do Sr. CORONEL MEIRA)

Acrescenta  o  artigo  24-K  ao  Decreto-Lei  nº

667/1969,  para  determinar  o  emprego de,  no

mínimo,  03  (três)  militares  por  viatura,  na

realização  de  rondas,  operações  e

patrulhamentos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 667/1969, para determinar o

emprego de, no mínimo, 03 (três) militares por viatura, durante a realização de

rondas, operações e patrulhamentos.

Art. 2º Acrescenta-se ao Decreto-Lei nº 667/1969 o seguinte artigo

24-K:

“Art. 24-K. Lei específica do ente federativo deve estabelecer as diretrizes

a serem observadas pelas Polícias Militares e pelos Corpos de Bombeiros

Militares, sendo obrigatório o emprego de, no mínimo, 03 (três) militares

por viatura, na realização de rondas, operações e patrulhamentos.” (NR).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A presente propositura objetiva que sejam empregados, no mínimo,

03  (três)  militares  por  viatura,  na  realização  de  rondas,  operações  e

patrulhamentos. Há evidente insegurança na realização de rondas por somente

um ou dois militares nas viaturas, uma vez que compromete o desenrolar da

ação policial.

Além  disso,  o  estabelecimento  de  uma  quantidade  mínima  de

militares nas viaturas para realização de rondas, operações e patrulhamentos

decorre da necessidade de assegurar a integridade física dos policiais durante

o exercício de suas funções, bem como de garantir que a segurança pública

seja exercida de forma efetiva em favor da população.

Por  todo  o  exposto,  pedimos  apoio  dos  Nobres  Pares  para  a

aprovação da presente proposta.

Sala das Sessões, em  de  de 2023.

CORONEL MEIRA

Deputado Federal (PL/PE)
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